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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 004/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2023 

Contrato n°. 098/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°., nesta cidade de Santa Rita de Cassia(BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °. 13.880.711/0001-40 neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, portador CRO 2652-- BA e do CFF n°. 207.067.153-49 residente e domiciliado nesta cidade 
na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, 'como (=tratado SAMUEL RIBEIRO TEIXEIRENSE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob tf 03.216.797/0001-57, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga n°18, na cidade de 
Santa Rita de Cássia — BA, neste ato representada pelo Si Samuel Ribeiro Teixeirense, Sócio 
Administrador portador(a) da Carteira de Identidade RG n° 09.556.722-44 SSP-BA, inscrito(a) no CPF sob 
n.' 048.311.135-06, com base na licitação do Pregão Eletrônico n°. 001/2023, originado do Processo Administrativo n°. 
004/2023, conforme da Lei Federal d. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Lei Complementar ir. 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO— Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento da merenda escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino Básico do Municipio de Santa Rita de Cássia para o ano letivo de 2023, nos termos 
Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 5.504, de 05 de agosto de 2005, Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n°. 147, de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, Lei Federal 
nn. 8.666, de 21 de junho de 1993, demais condições conforme c presente Edital, a saber: 

11 EM 
L 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VAI,OR 
TOTAL 

1 

LEITE UHT INTEGRAL DE 
VACA: com informações 
nutricionais, embalagem tetra 
Pack contendo 1 litro. Registro 
no ministério da agricultura - 
sif. Validade mínima de 4 meses 
da entrega. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais. 

UND 300 Piracanjuba R$ 9,50 R$ 2.850,00 

2 

I 

BISCOITO SEM GLÚTEN E 
SEM LACTOSE: ingredientes: 
farinha de arroz integral, fécula 
de mandioca, amido de milho, 
milho integral em pó, melado de 
cana, açúcar mascavo, óleos 
vegetais (milho e ou girassol e 
ou algodão), gordura de palma, 
maltodextrina, frutas, mix de 
castanhas (castanha de caju, 
castanha do para e amêndoa), 
agentes de massa, polidextrose, 
mel, café solúvel, extrato de 
soja, avelã em pó, canela em pó, 

PC1 300 Jasmine R$ 15,50 R$ 4.650,00 
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cacau alcalino em pó, fibra 
solúvel, fermentos químicos, 
alfarroba em pó, edulcorantes 
maltitol, glicosídeo de esteviol e 
sucralose, emulsificante natural 
lecitina de soja, espessante 
goma xantana, agentes de 
crescimento (fosfato 
monocálcico, bicarbonato de 
sódio e bicarbonato de amônio) 
e aromas. Sabores variados. 
Sem adição de leite e derivados. 
Sem adição de glúten. 
Embalagem de 120g a I 50g. 
Validade mínima de 6 meses da 
data de entrega. A rotulagem 
deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data 
de validade, lote e informações 
nutricionais. 

1 

BATATA INGLESA: Lavada, 
grupo i ou ii, classe 2, tipo 
especial (de 45 a 85 mm de 
diâmetro transversal), pesando 
entre 100 e 300 gramas a 
unidade. Devem apresentar as 
características do cultivar bem 
definidas, estarem 
fisiologicamente desenvolvidas, 
bem formadas, com coloração 
própria, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas 
e doenças e estarem em 
perfeitas condições de 
conservação e maturação. 
Fornecidas em caixas plásticas 
limpas e/ou embaladas em sacos 
plásticos ransparentes e 
resistentes. 

KG 2.000 In Natura R$ 11,80 R$ 23.600,00 

4 

LARANJA: Com 70% de 
maturação. Sem danificações 
físicas, casca íntegra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 
150g. 

KG 5.000 In Natura R$ 8,75 R$ 43.750,00 

5 

MAÇÃ: Tipo Fuji ou Gala 
Nacional. Graúda, de 1° 
qualidade. Grau médio de 
maturação. Tamanho uniforme, 
sem deformações, com casca sã, 

KG 5.000 In Natura R$ 13,65 R$ 68.250,00 
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sem ferimentos, rupturas ou 
defeitos. Sem aderência de 
material terroso. 
Aproximadamente 10 unidades 
por kg. Peso médio unitário: 
100g cada. 

6 

TANGERINA: Aparência 
fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e 
perfeito estado de 
desenvolvimento. Com 70% de 
maturação. Isento de danos e 
defeitos de natureza flsica ou 
mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas, larvas e 
defensivos agrícolas. 

KG 4.000 In Natura R$ 10,00 R$ 40.000,00 

7 

CANELA EM PO: Cor, odor e 
sabor característico. Embalagem 
de 40 gr contendo o número de 
registro em órgão competente, e 
informação nutricional, número 
do lote, data de fabricação e de 
vencimento. Apresentar 
validade superior a 3 (três) 
meses a partir da data de 
entre 

Embalagem 
40g 

1.500 Cavalcante R$ 4,60 R$ 6.900,00 

8 

AÇAFRAO: Deve ser 
constituído de matéria prima de 
boa qualidade e apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico do produto, 
contendo no máximo de 10% de 
sal de acordo com as normas 
vigentes. Deverá conter a 
validade de no mínimo 06 
meses, com dizeres de 
rotulagem, data de fabricação e 
validade. Registro no MS, de 
acordo com a RDC n° 276/2005. 
Embala:em de 100 • ramas. 

Embalagem 
100g 

2.500 Cavalcante R$ 4,50 R$ 11.250,00 

9 

COCO RALADO: produto 
obtido do fruto do coqueiro por 
processo tecnológico adequado 
e separado parcialmente da 
emulsão óleo/água por processo 
mecânico. Embalagem primária 
aluminizada de 100 gramas com 
identificação do produto, dos 
ingredientes, informações 
nutricionais, marca do 
fabricante e informações do 
mesmo, prazo de validade, peso 
liquido e rotulagem de acordo 
com a legislação. 

Embalagem 
100g 2.000 Unicoco R$ 4,00 R$ 8.000,00 

tg`i 
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I 0 

CONDIMENTO: Moido, a 
base de cominho. Embalagem 
de aproximadamente 100g. 
Deve conter informações 
nutricionais, data de fabricação, 
validade. Validade mínima de 2 
meses a partir da entrega. 

Embalagem
2.000 

I 00g
Cavalcante R$ 4,00 R$ 8.000,00 

1 1 

CONDIMENTO: Moído, a 
base de coentro. Embalagem de 
aproximadamente 100g. Deve 
conter informações nutricionais, 
data de fabricação, validade. 

Embalagem 
100g

2.000 Cavalcante R$ 4,00 R$ 8.000,00 

Validade mínima de 2 meses a 
partir da entrega. 

Valor Global: Duzentos e vinte e cinco mil e duzentos e cinquenta reais. 14$ 225.250,00 

Cláusula Segunda DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária: 

- Órgão: 02.06.001 - Fundo Municipal de Educação 

- Projeto/Atividade: 2012- Gestão das Ações 
- Projeto/Atividade: 2054 Gestão das Ações 
- Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Ações 
- Projeto/Atividade: 2056- Gestão das Ações - 
- Projeto/Atividade: 2058-- Gestão das Ações - 

- PNAE FUNDEMENTAL/ FNDE 
- PNAE AEE/ FNDE 
- PNAE CRECHE / FNDE 
PNAE EJA/ FNDE 
PNAE PRÉ ESCOLA/ FNDE 

- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo; 

- Fonte de Recursos: 1 500 0000 - Recurso não Vinculados de Impostos 
- Fonte de Recursos: 1 552 0000 -Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

A I imentação Escolar (PNAE); 

Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor total do presente Contrato é de R$ 
225.250,00 (Duzentos e vinte e cinco mil e duzentos e cinquenta reais). 

* I' - Nos preços ofertados na Proposta já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, 
• impostos. taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 

implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

§ 2' - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, devidamente atestados pela 
Secretaria Municipal de Educação e as Notas Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome da Secretaria Municipal 
de Educação de Santa Rita de Cassia(BA), CNPJ: 30.864.489/0001-00, Inscrição Estadual: isenta. 

§ 3' - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente 
devolvido para substituição c/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não 
será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta - DOS PRAZOS 

4.1 - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2023, ou até que todo o material licitado seja totalmente entregue, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro. 
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4.2 - O prazo para entrega do material licitado será de 05 (cinco) dias consecutivos, conforme descrito na Proposta de 
Preços. O local de entrega no Depósito Central da Merenda Escolar, sito à Av Osvaldo Fidelis, n° 98093-B, Centro, Santa 
Rita de Cássia-BA. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO- A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 
8.666/93, a Sra. Thayane Augusto da Silva Reis, conforme Portaria n° 179, de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -- A Contratada se compromete a entregar os produtos ora 
contratados no Depósito da Merenda, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), até 05 (cinco) dias consecutivos do 
recebimento da requisição devidamente assinada pelo responsável do Setor de Compras do Município. 

Parágrafo Único - Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos nos fornecimentos contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de Santa 
Rita de Cássia-BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na data da apresentação 

da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os fornecimentos que, a juízo desta, não forem 
considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos produtos que vier a fornecer. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, 
em caso de inadimplemento por parte do contratado, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, 
garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumutativamente, das penalidades abaixo: 

I — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública no 
prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos no fornecimento do objeto contratados com base na presente licitação, o futuro contratado 
poderá ser penalizado conforme abaixo: 
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I - atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no fornecimento do ooieto - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor 
dos produtos entregues em atraso; 

2- atraso de 06 (seis) a I O (dez) dias no fornecimento do objeto - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
dos produtos entregues em atraso; 

3 atraso superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do obieto- poderão ensejar a rescisão do futuro contrato, com 
as cominações previstas neste Edital. 

§ - O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros 
créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona -- DA RESCISÃO CONTRATUAL - O presente contrato regular-se-á no que concerne à sua execução, 
inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei tf 8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores 
alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste 
contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação no fornecimento do objeto contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao Município de 
Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de 
Cassia(13A); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

j) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do 
limite permitido no § I° do Artigo 65, da Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993; 

1) a suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; e 

'1_„/ 
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n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Nona -PRORROGAÇÃO E REVISÃO DE PREÇOS 

10.1. Ao Município é assegurado o direito de acrescer ou suprimir até 25% (vinte e cinco por cento) o valor inicialmente 
contratado, nas mesmas condições inicialmente pactuadas, conforme § I° do Artigo 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

10.2. Os preços poderão ser revistos, nos limites autorizados peto Governo Federal, quando do aumento nos valores dos 
produtos, que comprovadamente afetem o equilíbrio físico-financeiro do Contrato, caso em que será celebrado termo 
aditivo onde se discriminem os novos preços em vigor. 

Cláusula Décima Primeira GARANTIA DO PRODUTO — O presente contrato terá validade até 31 de dezembro de 
2023, entretanto, a garantia do produto continuará em pleno vigor, conforme descrito na Proposta de Preços, ou seja, o 
vencimento do Contrato não interrompera a vigência da garantia do produto. 

Cláusula Décima Segunda — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia(BA) providenciará a publicação do 
presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cassia(BA), até o quinto dia do mês 
seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Clausula Décima terceira FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - Estado da Bahia, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente 
com as partes, depois de lido e achado conforme. 

TF TEM UNHAS: 

Arre-,
Crn che 6 3 }14-ç j- L1) 

Santa Rita de Cássia (BA), 07 de fevereiro de 2023. 

José Ben Rbc a gão' 
Prefeito Municipal de Santa R. de Cássia/BA 

CONTRATANTE 
rta

O ,) 
1  CG,k 

SAMUEL RIBEIRO TEIXEIRENSE LTDA 

03.216.797/0001-57 

SAMUEL RIBEIRO TEIXE1RENSE 

CONTRATADA 

2'  

CPF: 
) 

7 



OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

EXTRATO DEcopiTRATo 
, 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, 5/n, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Eli :20 /350 Ano 2023 

10 de Itk,e/eiro de 2023 

Pagina 5 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 004/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N." 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato d. 098-'023  - Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa 
SAMUEL RIBEIRO TEIXFIRENSF LIT/A Escrita no CNP1 no 03.216.797/0001-57; Vencedora no 
nem 01 coou , valor de RS 2.850.00; no item 02 com o valor de RS 4.650,00; nu item 03 com o 
valor de RS 23.600,00; no item 04 com o valor de RS 43.750,00; no dom 05 como valor de RS 
68.250.00; no item 06 com o valor de RS 40.000,00; no item 07 com o valor de R$ 6.900,00; no 
item 08 conto valor de R$ 11.250,00; nu item 09 como valor de RS 8.000,00; no item 10 como 
valor de 115 8.000.00. no item 11 com o valor de R$ 8.000,00, O valor global do processo RS 
225.250.00 (ilimentos e vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta reais); Finalidade do Processo: 
Aquisição de gêneros alimenticios destinados ao atendimento da merenda escolar dos alunos da 
Rede Municipal de I nsino Básico do Município de Santa Rita de Cássia para o ano letivo de 2023; 
V&ricia- de 0707:2023 até 31/12/2023; Fonte de Recursos: I 500 0000- Recurso não Vinculados 
de Impostos, Fonte de Recursos: I 552 0000 -Transferência de Recursos do FNDÉ Referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); Data do Contrato: 07/02/2023 Assinam: José 
Benedito Rocha Aragão pelo município e Samuel Ribeiro Teixeirense pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 07 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARACiA0 
Prefeito 

Certificação Digital. UTIVEEKG-DSH490W3-L5TXJW4S-CJIRLW3B 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47,150-000 CNPJ: 13.880.71110001-40 

y t LIA 

PORTARIA PO 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidOres municipais para fiscodizar 
os contratos eakebrattos peio Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Babá, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei °mania do 
Município, resolve: 

Ad 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados peio Ntunicipio, 
seguintes servidores.

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
corno fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - "Rissem Augusto da Silva Reis. (Diretora de Educação) como faseai dos 
contratas celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura', 

tli - [ventar Reinaldo Aragão (Assistente Técnico de Tesouraria) corno fiscal 
dos dernaJs contratos celebrados peio Municlpio de Santa Rita de Cássia 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução devendo sanar qualquer 
duvida com os demais setores competentes da Administração para o fias cumprimento 
das clausulas neles estabelecidas, 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, amrdenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua msponsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 
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I - Propor a ceiebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
c,razo de vigência dc instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

- Manter controle atualizado dos pagamentos eletuadas, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente. apele Contatos Prékfir» COM 

contratada, as irregularidades cometidas, passáreis de penafidade: 

- Solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerta do contrato sob sua 
responsabilidade, 

5 -Autorizar. formalmente, quando do término da víflncla do 
da garantia contratual em favor da contratada, 

- Manter, sob sua guarde, cópia dos processos de contratação, 

7 Encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograrna físico-financeiro, substituições de materiabe equipamentos, tomalladoe Pela 
contratada-

8 - Confrontar os preços e quantidades constarstes da Nota Facal com as 
estabelecidos no contrato, 

9 Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhe-ias ass setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstaS em cada insbumento 
contratual No caso de obras, acompanhar as medições e no mede material direta nas 
obras conferir em conjunta com o almoxarifado e atestar: 
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10 - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de acordo 
com o estabelecido no instrumento contrata* 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados noa senrigiss, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 Sugerir ao Prefeito, a aplicam* de penaidaded quando houver 
descumprímento de cláusulas contratuars; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus 
Qualitativos, 

14 - Registrar todas as ocorrências surgida, durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a reparação, Correção, remoção, reconstrução ou substituição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parta, o objeto do contrato em que se 
verificam vicies, defeitos eu incorrectos resultantes da execução Ou de materiais 
empregados, 

16 - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato 

7 - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(venerar a existência de passivo' subcontratação vedada contratuaknente, pot eatempto); 
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19- Aprovar a medição das serviços efetivamente realizados, em contestando 
çuni o regime de execução previsto no ~trato (r) focal lameas deve atestar a conclusa° 
de serviços que nao foram totalmente executedosr, 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer cieOrtencla que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em faca de risco 
ou iminência de preitilzo ao Interesse público; 

21 - Deve protocolar, Junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercicio da atividade, alem das providências e sugestões que 
porventura entender cabiveis, 

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo CirCUriSteriCard0 estrado pelas 
panes; 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados 
atestados), 

24 - Deve observar a Norma Interna n°19)2008 do Controle Interno, que discipans 
as responsabilidades do focal de contrato; 

25 Poriera solicitar asseSsOraMeta0 técnico necessário com a devida 
antecedência: 

26- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados atreves de notificações escritas com protocolo; 
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27 - Neo doe atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais 'Mas ou em desacordo com o ~beto, receber 
material ou serviço com qualidade inherior à contratada, pagar obras Inacabada ou 
Serviçõs em desacordo com o projeto básico ou termo de reierancie, conceder aditivos 
indevidos; 

28- Se manter informado com reisçao aos prazos com o macas/mi peb errelo 
de dados aos Tribuna de Contes dos Munciploa Estado e urdia; 

29- Considerando que o descumprenent0 de quaisquer doe deveres &ttildøs ao 
Fiscal do Contrato, Implicará na itistauração de processo administratiso dlacípines pus 
apurar a responsabilidade civil, penal elou ednenistrative, alem do que ficara responeirvei 
por quaisquer Onus decorrentes a eventuais multas aplicadas peb Tribunal de Contas 
dos Municipios - TC NI, 

30 - As der:redes e providências que Ultrapassaram a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo núbil para a adoção das medidas 
convementes 

Ari 2° - Esla padaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art - Revogam-se as draposiçães em contrario. 

Publique-se, registre-S0 0 cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cerda, 04 de j*nei 
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